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ESPERANTINA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA
MUNICtPAL

UMA NOVAC(DAOe, UM NOVO FUTURa

ESPERANTINA, 24 DE ABRIL DE 2023.LEI N° 1.491/2023

INSTITUI A ASSOCIAÇAO DA
BRIGADA

INCÊNDIO NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTÍNA-PL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VOLUNTÁRIA DI-:

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, Estado do Piauí: Faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. j°. Fica instituída a Brigada Voluntária de Incêndio do Município de Esperantina-PI,
nesta lei denominada, apenas, Brigada de Esperanlina-Pi, integrada por voluntários, sendo
responsável pela prevenção e combate a incêndio, busca e salvamento, para proteção dos
bens do Município, serviços e instalações, florestas e mananciais, patrimônio histórico-
cultural e ainda rea!i?:ação de atividades nas áreas de turismo ecológico, vigilância
sanitária, defesa civil e desportos.

Art. 2'^. A Brigada Voluntária de Incêndio do Município de Esperantina-Pi, criada por esta
Lei é força auxiliar do Corpo de Bombeiros Militar e da Policia Militar do Estado do

Piauí, subordinando-se a estes Órgãos quando em operações de missão institucional típica
da Corporação Militar Técnica.

Art. 3°. A atuação da Brigada de Esperantina-Pi fica restrita à área do Município, salvo:
I- quando o Comando Regional do Corpo de Bombeiros Militar solicitar sua atuação além
dos limites do Município;
II- quando em socorro;

llí - quando o clamor público justificar o seu deslocamento para além dos limites do
Município.

Art. 4". A Brigada Voluntária dc Incêndio do Município dc Esperantina-Pi deverá
constituir-se de voluntários devidamente treinados, denominados “brigadistas”, sendo
vedada a utilização de armamento bélico pelos mesmos.

An. 5°. O poder de polícia dos componentes da Brigada de Esperantina-Pi, delimitado
nas atribuições do artigo U, será intrinsecamente sustentado:
I- pela presente Lei;
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II - por mandados expedidos pelo Poder Judiciário;
III - pela Norma Brasileira ABNT NBR N® 14276/2020;
IV- por documento de credenciamento emitido pelo Comando Regional do Corpo de
Bombeiros.

Art. 6°. A sanção administrativa, pena ou recompensa, no aspecto disciplinar da Brigada
de Esperantina-Pi, serão aplicadas independentes ou concomitantemente:
I - pelo Comando Regional do Corpo de Bombeiros;
II - pelo comandante da própria Brigada de Esperantina-Pi:
Ilí - pela comissão disciplinar da Brigada de Esperantina-Pi,
IV- pelo presidente da Brigada de Esperantina-Pi.

Art. T. As ações antijurídicas cometidas por brigadistas, fora do exercício de suas
funções, serão de responsabilidade privativa do autor da ação.

Art. 8°. O Estatuto da Associação dos Brigadistas Voluntários de Esperantina-Pi e a
presente Lei disciplinam a conduta dos brigadistas.

Art. 9“. A Brigada Voluntária de Incêndio do Município de Esperantina-Pi obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 10. São deveres dos brigadistas, sob pena de exclusão da corporação:
I- aceitar e bem desempenhar os encargos estabelecidos;
!í- acatar e cumprir as leis e o Estatuto;
III- atender com presteza e tratar com urbanidade e respeito a população;
IV - estimular e colaborar para o desenvolvimento da Brigada de Esperantina-Pi;
V- atender e cumprir as obrigações contraídas com a Corporação e a sociedade de que faz
parte.

Art. II. Aos brigadistas fica assegurado o pluriparíidarismo político, não podendo ser
privados dos direitos por parte do Poder Público.

Art. 12. A Brigada Voluntária de Incêndio do Município de Esperantina-Pi será
constituída por pessoas da comunidade local, sendo de utilidade pública, de forma a
alcançar a responsabilidade de todos no apoio ao Estado no exercício de seu dever de
segurança pública.

Art. 13. As iniciativas privadas e as organizações não governamentais de preservação
ambiental, quando legalmente constituídas, poderão requerer o apoio da Brigada de
Esperantina-Pi.
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Alt. 14. A Brigada Voluntária de Incêndio do Município de Esperantina -Pi subordina-se
ao seguinte escalonamento:
I- ao Comando Regional da Polícia Militar;
II- ao comando municipal, exercido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
III- ao presidente da Brigada Voluntária de Incêndio de Esperantina-Pi;
IV- ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Alt 15. O Poder Executivo deverá ceder, quando solicitado pela Brigada de Esperantina-

Pi, servidores efetivos do seu quadro permanente para o exercício das funções de
brigadista.

Parágrafo único - Os brigadistas não terão vínculo empregatício com o Município, salvo
nos casos previstos no caput.

Alt. 16. O documento de credenciamento expedido pela Brigada de Esperantina-Pi, que
habilita o brigadista para o exercício das atividades de segurança pública municipal, terá
validade de um ano.

Parágrafo único - Após o período considerado, o brigadista que não obtiver outro
documento de credenciamento será automaticamente desligado da Brigada de

Esperantina-Pi.

Alt. 17. O Município cederá os bens móveis e imóveis necessários à instalação e
funcionamento da Brigada de Esperantina-Pi.

Alt. 18. Os brigadistas, no exercício de suas atividades e no cumprimento de suas funções

de agentes de segurança, serão segurados contra acidentes, correndo as despesas por conta
do Município.

Alt. 19. A Brigada Voluntária de Incêndio do Município de Esperantina-Pi será composta
de 03 (três) classes distintas em razão do seu princípio da voluntariedade:

I- brigadista voluntário - sendo requisito essencial e obrigatório a conclusão do curso de
formação específica e do documento de credenciamento que o autorize ao exercício de
sua missão;

II- brigadista colaborador - aquele que de alguma forma contribuiu ou concluiu parte do
curso de formação;
III - associado - pessoa física ou jurídica que contribuir com prestação de serviço

especializado gratuito ou com recursos materiais ou financeiros para a manutenção,
ordem e progresso da Brigada.

UMA NOVA CIDADE,UM NOVO FUTURO.

Rua Vereador Ramos, S/N, Bairro Centro «CEP 64.180-000

Esperantina - Piauí ● Telefone (86) 3383-1538



eM>CB**<TUu

ESPERANTINA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA
GOVERNO MUNICIPAL

UMA NOVA CIDADE, UM NOVO PUTURa

Parágrafo único. O associado, salvo exceções:
I- não possui 0 curso de formação da Brigada;
II - não está autorizado ao exercício de missão típica dos brigadistas;
III - será identificado como “Associado” em documento concedido pela Coordenação da
Brigada de Esperantina, com validade de 01 (um) ano.

Alt. 20. O Município, para assegurar a implantação da Brigada, colocará à sua disposição
veículos da frota municipal e demais equipamentos requisitados pela Coordenação da
Brigada de Esperantina-Pi.

Alt. 21. As ocorrências serão registradas em “Boletim de Ocorrência” conforme padrão
estabelecido devendo conter;

I. timbre da Brigada de Incêncio de Esperantina-Pi;
II- identificação da Brigada de Esperantina-Pi;
III- identificação de pessoas físicas e jurídicas;
IV - histórico.

Alt. 22. A Brigada Voluntária de Incêndio do Município de Esperantina -Pi cobrará taxa
de segurança pública nos serviços, solicitações, requerimentos e outros em que o interesse

particular predominar sobre as missões típicas de bombeiros.

Alt. 23. O Poder Público Municipal instituirá e cobrará da comunidade a taxa de incêndio

c os valores correspondentes serão destinados à manutenção da Brigada de Esperantina-
Pi.

Alt. 24. Será excluído do quadro de brigadistas da Brigada Voluntária de Incêndio do

município de Esperantina-Pi aquele que:
I - praticar ato atentatório contra os princípios ético, moral e a disciplina, previstos no
Regimento Interno Disciplinar;
II - opor resistência, ativa ou passiva, às normas estabelecidas.

§ 1°. Contra o acusado será instaurado processo administrativo assegurando-se-lhe o
direito do contraditório e da ampla defesa.

§ 2°. A primeira exclusão, conforme o caso, poderá não ter efeito definitivo, podendo o

punido regressar aos quadros da Brigada de Esperantina-PI após 05 (cinco) anos a contar
da exclusão, mediante realização de novo curso de formação, observando-se os requisitos
necessários, devendo, ainda, pagar os valores correspondentes ao curso.

Art. 25. Será suspenso do quadro da Brigada de Esperantina-Pi aquele que:
I- praticar ato ofensivo contra os princípios ético, moral e a ordem, que não constituam
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causas de exclusão, previstos no Estatuto da Associação de Brigadistas Voluntários de
Esperantina-Pi;
II - recusar-se a acatar as normas estabelecidas.

§ 1° - Ao acusado é assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa.

§ 2°- A suspensão terá duração mínima de 01 (uma) semana e máxima de 03 (três) meses,

ficando o afrigadista, no período estabelecido, proibido de usar uniforme e participar de
ocorrências e terá sua identidade de credenciamento recolhida pela Coordenação,
devolvida após o encerramento da suspensão, não se eximindo, entretanto, de prestar
socorro em casos de urgência.

§ 3®. O brigadista que vier a ser suspenso terá que frequentar as reuniões mensais, sem o
uniforme e as suas faltas no período de suspensão serão contadas em dobro.

Art 26. O efetivo da Brigada de Esperantína-Pi será de 01 (um) brigadista para cada 500
(quinhentos) habitantes do Município.

Art 27. Para captação de recursos, a Brigada de Esperantina-Pi poderá prestar serviços à
comunidade local, além de realizar eventos.

Art. 28. Os diversos cursos disponibilizados para a qualificação dos brigadistas poderão
ser custeados:

I -pelo município de Esperantina-Pi;
II - por pessoas físicas ou jurídicas da comunidade;
III - pelo próprio brigadista interessado.

Art. 29. Os valores morais da Brigada de Esperantina-Pi emergem dos princípios
fundamentais insculpidos na Constituição do Estado do Piauí e na Lei Orgânica do
Município.

Art. 30. Os brigadistas não serão privados dos seus direitos por motivo de crença religiosa
ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação
legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Art. 31. São valores profissionais da Brigada de Esperantina-Pi:
I - a vida;

II - a verdade;

111 - 0 compromisso e a competência profissional.
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Art. 32. Constitui missão social da Brigada de Esperantina-Pi combater as seguintes
nocividades;

I - as drogas;
II - 0 alcoolismo;

III - 0 tabagismo;
IV - proliferação das doenças transmissíveis;
V - o ato lesivo ao meio ambiente;

VI - 0 ato lesivo ao patrimônio cultural,
VII - o preconceito dc qualquer natureza.

Art 33. Não será reconhecida pelo comando da Brigada Voluntária de Incêndio dc

Esperantina-Pi nenhuma constituição paralela de brigadas voluntárias ou similares no
Município.

Art. 34. A Brigada será vinculada à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Esperantina-Pi.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 36. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Esperantina, aos vinte e quatro dias do mês

de abril de dois mil e vinte e três.

Assinado de forma digital
porIVANARIA DO
NASCIMENTO ALVES

SAMPA10:42098092334

IVANARIA DO

NASCIMENTO ALVES

SAMPAIO:42098092334

IVANÁRIA DO NASCIMENTO ALVES SAMPAIO
Prefeita
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ld:1252666066DB8DFE An. 14. A Brigada Voluntária de Inc6ndiu do Município de Esperamína -Pi suburdina-se
00 seguinte escalonamento:
I- an Comando Regional da Polícia Militar;
M* ao comando municipal, exercido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Ul- ao presidente da Brigada Voluntária de Incêndio de Esperantina-Pi;
!V- 00 Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piaui.

t\n 15.0 Poder Executivo deverá ceder, quando solicitatki pela Brigada de Espcrantina*
Pi. servidores efetivos do seu quadro permanente para o exercício das funções de
brigadísta.

Parágrafo único - Os brigadistas oão tciflo vínculo empregatício com o Município, salvo
nos casos previstos no cupui.

ESPERANTINA PREFCITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA

ESPERANTINA, 24 DE ABRIL DE 2023.LEI N* 1.491/2023

INSTITUI A ASSOCIAÇAO DA
BRIOaDA voluntária DF.
INCÊNDIO NO MUNlClPlO DE
ESPERANTINA-PL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

An. 16. o documento de credenciamento expedido pela Brigada de Esperantina-Pi, que
habilita o brigadísta para o exercido das atividades de segurança pública municipal, terá
validade de um aoo.

Parágrafo único - Após o período considerado, o brigadísta que não obtiver outro
documento de credenciamenu) será automaticameme desligado da Brigada de
Esperantina-Pi.

Alt. 17. O Município cederá os bens móveis e imóveis necessários á instalação e
funcionamento da Brigada de Esperantína-Pi.

/^rt. 18. Os brigadistas, no exercido de suas atividades e nocumprimemo de suas funções
de agentes de segurança, serão segurados contra acidentes, correndo as despesas por coma
do Município.

An. 19. A Brigada Voluntária de Incêndio do Município ds Esperantina-Pi será composta
de 03 (três) classes distintas em raaáo do seu princípio da voluntariedade:

I- brigadísta voluntário - sendo requisito essencial e obrigatório a conclusão do curso de
formação específica e do documento de credenciamento que o autorize ao exercício de
sua missão;

II- brigadísta colaborador - aquele que de alguma forme contribuiu ou concluiu parte do
curso de fonnação:
Ili - associado - pessoa física ou jurídica que contribuir com prestado de leivíço

especializado gratuito ou com recursos materiais ou financeiros para a manutenção,
ordem e pro^aso da Brigada.

Fsiágiafo i^co. O associado, salvo exceções;
I- não possui 0 cuno de formação da Brigada;
U - oão está autorizado oo exercício de missão tipíca dos brigadistas:
III - será identificado como '‘/Xssoctado" em documento concedido pcla Coordenação da
Brigada de Esperantíno, com validade de 01 (um) ano.

Alt. 20. OMunicÍpio.paraasseguraraimplaniaçSodaBngada,coíoc8ráá sua disposição
veículos da frota mimicipBl e demais equipamentos requisitados pela Coordenação da
Brigada dc Esperantina-Pi.

Alt. 21. As oconêncías Jcião regísUadas cm “Boletin] de Ocorrência” conforme padião
otabelecido devendo conter

1. timbre da Brigada de Incêncio de Esperamina-Pi;
il- identificação da Brigada de Esperantina-Pi;
111- identificaçio de pessoas frsicas e jurídicas;
rv - histórico.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, Estado do Piauí; Faço saber que n

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

An. I*. Fica insiituidaa Brigada Voluntária de Incêndio do Município de Espcrantina-PI,
iiesia lei denominada, apenas, Brigada de Eaperemlna-Pi, integrada por voluntários, sendo
responsável peta prevençioe combate a incêndio, busca e salvamento, para proteção dos
bens do Município, serviços e instalações, florestas c mananciais, patrimônio históríco-
culturat e ainda realização dc atividades nas áreas de turismo ecológico, vigilância
«amiária, detèsa eivtl e desportos.

Aii. 2*. A fiitgada Volumáriade Incêndio do Município de Esperantína-Pi, criada por esta
Lei ú força auxiliar do Corpo de Bombeiros Militar e da Policia Militar do Estado do
Piaui, sul>ordinaodo-se a estes Órgãos quando em operações de missão institucional típica
da Corporação Militar Técnica.

Ari. S'. A auiação da Brigada dc Esperantma-Pi fica restnta á área do Município, salvo:

I- quando o Comando Regional do Corpo de Bombeiros Militar solicitar sua atuação além
lios limiies do Municfpio,

II' quando em socorro;
IIÍ - quando o clamor público justifioar o seu deslocamento para além dos limites do
Município

Alt 4” A Brigada Voluntária de Ineêndio do Munidpio de Esperantina-Pi deverá
constituir-se de voluntários devidamente treinados, deoomirados "brigadistas", sendo
vedada a utilização de armamomo bélico pelos mesmos

An. ?*. O poder de policia dos componentes da Brigada de Esperantina-Pi, delimitado
ruu utnbuiçdes do artigo t**. será intrínsecamenie sustentado:
I- pela presente Lei,

i I - por mandados expedidos pelo Poder Judiciária;
III - pela Norma Brasileira ABNTNBR N* 14276/2020;
IV- por documento de cnedcnciamemo emitido pelo Comundn Regional do Corpo dc
Bombeiros.

Art. 6°. A sanção administrativa, pena ou ercompensa, no aspecto disciplinar da Brigada
de lisperantina-Pí. serão aplicadas independentes ou concomitantemente:
I - pelo Comando Regional do Corpo de Bombeima;
II - pelo comandoitte da própria Brigada de Esperanlina-Pi:
111 - pela comissOo disciplinar da Brigada de Esperantina-Pi.
IV- pelo presidente da Brigada de Especantina-Pi.

Art- 7*. As ações antijurídioes cometidas por brigadistas, tora do exerclmo de suas
funções, serão de responsabilidade privaliva do autor da ação. Art 22. A Brigada Vfrfuntána de Incêndio do Município de Esperantina -Pi cobrará taxa

dc segurança pública nos serviços, sol ícitaçOca, requerimentos e outros era que o interesse
particular predominar sobre as missõ« típicas de bombeiros

Art. 23.0 Poder Público Municipal instituirá c cobrará da camiiiidade a taxa de incêndio
e os valores correspondentes serio destinados à manutenção da Brigada de Esperaiitina-

An. 8°, O Estatuto da Associação dos Brigadistas Voluntários de Esperamina-Pi c a
presente Lei disciplinara a conduta dos brigadistas.

An. 9*. A Brigada Volumána de Incêndio do Município de Esperantína-Pi obedecera aos
prmcipios dc legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efíciència.

Art. 10. São deveres dos brigadistas, sob pena de exclusão da corporação:
I- aceitar e bem desempenhar os encargos estabelecidos;
11- acfltar e cumprir a.v leis e o Estatuto;

III- atender oüm prostozn c tratar com urbanidade e respeito a população;
IV - estimular c coltòorar para o desenvolvimento da BngHda dc Espcrannna-Pi;
V- ateixier e cumprir as otirigações coiilraídux cuni a Corporação e u tociediide de que fuz.
parte.

Art 11 Aos brigadistas tica asiicguradii o plunpnrtioarlsmo politíco. não podendo ser
privados dos direitos por ptine do Podor Público.

Pi,

Art. 24. Será excluído do quadro dc brigadistas da Brigada Voluntária dc Incêndio do
Rumicipio de Esperantina-Pi aqueie que;
1 - praticar aa> atentatório contra os pnncipíos ético, moral e a disciplina, prevfsos no
Regimemo Intemn Disciplíiuir;
II - opor resistência, ativa ou passiva, ás normas estabelecidas.

§ 1*. Contra o acusado será insiauiado processo admiiúslnitivo ossegurando-se-lhe o
direito do contraditório e da ampla defesa.

5 2*. A pnmeira cMiusão. conforme o caso, podeiá não ter efeito definitivo, podendo o
pumdo regressar aos quadros da Brigada de Esperantina-Pi após 05 (cinco) anos a contar
do exclu^, mediante reaiiaçio de novo curso dc formacin. observando -»o n*TiV]itiutoa
necessários, devendo, ainda, pagar os valores correspondentes ao curso

Art. 25. fverá suspenso do quadro da Brigada de Esperantina-Pi aquele que:
I- {waticar ato ofensivo contra os priDclpios ético, moral e a ordem, que nSo coasiituam

(Continua na próxima página)

An 12. A Brigada Voluntária de Incêndio do Mimicipiu de EspeTamin.vpj setá
conslituida por pessoas da comunidade locai, sendo de utilidade (mblica. de forma a
alcançar s rcspons^ilidade dc todos oo apoio no Estado no exercício dc seu dever dc

segurança pública.

Art. 13. As iniciativas privadas e as organizavões nAu gnvermunentuis de pusservação
ambiental, quando Icgalincmc constituídas, poderão requerer o apoio ds Brigada dc
ttsperanlirui-Pi.
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A divulgação virtual dos atos municipais
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fiSPERANTINA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPKRANTIMA

T
causas de exclusSo, previstos no Estatuto da Associação de Bngadistas Voluntários de
Espetantina-Pi;
n - recusar-se a acatar as normas estabelecidas.

ESPERANTINA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA

§ r - Ao ousado é assegurado o direito do contradnórío e da ampla defesa.

§ 2®- A suspensão leráduraçto mínima dc 01 (uma) semana c máxima de 03 (três) meses,
ficando o brígadista, no pedodo estabelecido, proibido de usar uniforme e patlicipar de
ocorrências e terá sua identidade de credenciamento recolhida pela Coordenação,
devolvida após o encerramento da suspensão, não se eximindo, entretanto, de prestar
socorro em casos de urgência.

§ 3* O brígadista que vier a ser suspenso terá que frequemw as reunifles mensais, sem o
uniforme e as suas faltas no período de suspen^ serio contadas em dobro.

An 26. O efetivo da Brigada de Esperaniina-Pi será de 0) (um) brígadista para cada 500
(quinhentos) habitantes do Município.

An 27, Para captação de recursos, a Brigada de Espeiamina-Pi poderá prestar serviços á
comunidade locai, além de eralizar eventos.

Art. 28. Os diversos cursos disponibilizados para a qualificação dos brigadistas poderão
ser custeados:

! -pelo município de Esperantina-Pi.
II ● por pessoas fisícas ou Jurídicas da comunidade;
in - pelo próprio brígadista interessado,

Art. 29. Os valores morais da Brigada de Esperantina-Pi emergem dos princípios
fundamnitais insculpidos na Constituição do Estado do Piauí c na Lei Orgânica do
Município.

Art. 30. Os brigadistas não serão privados dos seus direitos por motivo de crença religiosa
ou de convic^ filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação
legal a todos imposta c recusar-sc a ctimpnr prestação alternativa, fixada em tei.

An. 31. São valores profiuionais da Brigada de £speraiuiiia-Pi:
I ● a vida.

II - a verdade;

III - o compromisso e a competência profissional.

ESPERANTINA. 24 DE ABRIL DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ORDENAÇAO DOS
EI-EMENTOS QUE COMPÕEM A
PAISAQEM URBANA DO MUNICÍPIO DE
ESPERANTfNA-Pl E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LEI bT 1.493/2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, Estado do Piauí: Faço saber que a

Cdmara Municipal aprovnu e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍIDLO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art.. 1' - Em Lei dispóe sobre a ordenação dos elementos qt* compõem a paisagem
urbana viável a partir de logradouro público no território do Município de Esperamina-
Pi.

Art.. V ● i’ara fins de aplicação desta t.ei considera-se paisagem urbana o cspaç<.> aéreo c
a superfície externa do qualquer elemento natural ou consiru(dt>. tai* como égua. fauna,
flora, construçóea, edifleios, sntcpsrus, superfícies aparentes de equipartiemos de
infwsmuura c dc segurança, anúncios de qualquer natureza, elementos de sinalização
urbana, equipamentos de informação e comodidade pública e logradouros públkos.
visiveis por qualquer observador situado em áreas de uso comum do povo.

SECAO I
DOS OBJETIVOS

Art, 3® ● Constituem objetivos da ordenação da paisagem do Muiuctpiooeiendimemoao
interesse público em consonãrtcia com os direitos funtfameniais da pessoa humana e as
necessidades de confocto ambiental, com n melhoria da qualidade de vida urliaiiu,
assegurando, dentre outros, os seguintes;
I - 0 bem-estar estético, cultural e ambiental da população;
II ● a segurança das edificações e da população;

III - a valorização do ambiente natural e construído;
IV - a segurança, a íluideze o conforto nos deslocamentos de veículos e pedestres,
V - « pvrcvpçfto « 4ã p<wnpr««nB4tí 4ui» r«f«ranciâifi dA pAJftaBam;

VI - a preservação da memória cultural;
Vtf - a preservação e a visualização das caracteristicas peculiares dos logiadourus e das
fachadas;

VIII - a preservação e a visualização dos elementos naturais tomados em seu conjunto e
«m suas peculiaridades ambietnais nativas;
IX - o f^I acesso e utilização das fUnçOes e serviços de interesse coletivo nos vias c

logradouros;
X - o fácil e rápido acesso aos serviços de emergência, tais como tiombeiros, ambulâncias
e policia;

XI - o equilíbrio de interesses dos diversos agentes aUumtes na cidade paro a promoção
da melhoria da paisagem do Município.

Art. 32. Constitui missão social da Brigada de Esperantina-Pi combater as seguintes
nocividades;

I - as drogas;
II - 0 alcoolismo;

Ili ● o t^agismo,

rv - proliferação das doenças transnüssivcis;
V - o ato lesivo ao meio ambiente;
Vl - 0 ato lesivo ao patrimônio cultural,
VII - o preconceito dc qualquer natureza.

Art 33. Não será erconhecida pelo comando da Brigada Voluntária de Incêndio

£speranüna4b nenhuma constituição paralela de brigadas voluntárias ou similares
Município.

Art. 34. A Brigada será vinculada á Secretaria Municipal de Meio /Vmbiente
E.sperantina-Pi.

SEQÃO II
DAS DIRETRIZES

Art.. a° - Constituem diretrizes a serem observadas na colocação dos elementos que
compõem a paisagem urbana:
I - o livre acesso de peMoas e bens á infrmcstrulura urbans;
II - a (Hiorizaçãodnsinalinçâu deimeresse público com vistas anlocunfunJirmolonslas
na condução de seus veículos e garantir a livre c segura locomoção de pedestres;
in - o combate à poluição visual, bem como é degradação ambiental;
IV ● a proteçSo, preservação e recupereção do patrimônio cultural, histórico, anistico,
paisagistíco, de consagração popular, bem como do meio ambieme natural ou construído
da cidade:

V ● a coutpetibilizaçãü das modalidades de anúncios com ot focais ondo possam ser
veiculados, rtos lermos desu Lei.

VI - B únplantafão do sistema de irscalíMção efetiva, ágil. moderno, planejado e
permanente.

de

no

de

Art. 35. Esta Lei entra era vigor aa data dc sua publicação.

Art 36. Revogam-se as di^sições cm contrário.

SKÇAO 111
DAS ESTRATÉOfAS

Alt.. 5® ● As estratégias para a implantação da politiea da paisagem uibana são as
seguintes:

1-0 disciplinaineulo dos elementos presentes nusáieas públicas, considerando as normas
de ocupação dus áreas privadas e a vuliunelris dos edificações que. no conjunto, são
formedoras da paisagem urbano;
II - a criação de novos padrões, luais erstritivos, de comunicação insiiiucional.
informativa ou indiems'»;

III - o csudieitximcnio de nomuis e diretrizes para a implamução dos elomentos
componentes da paisagem urbana e a correspondente vciculação dc publicidade;
IV ● a criação de mecanismos eficazes de fiscalização sobre as diversas intervenções na
paisagem urtsana.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Esperantina, aos vinte c quatro dias do mês

de abril de dois mii e vinte e três.
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